MODELO DE TERMO DE INTENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÃO(ÕES) INTERNACIONAL(IS) e / ou EVENTO(S) NO EXTERIOR

(Para ser elaborado em papel timbrado da entidade solicitante e recebido pela CBE até sessenta dias antes do inicio do torneio ou evento desportivo internacional, no Brasil ou no exterior)

1. “Na(s) data(s), cidade(s) / país(es) abaixo citado(s) será(ao) realizado(s) o(s) seguinte(s) evento(s):
	Data (inicio – fim)
	Cidade/País
	EVENTO

	aaaa/mm/dd a dd
	(nomes da cidade e do país)
	(nome do evento)

	aaaa/mm/dd a dd
	(nomes da cidade e do país)
	(nome do evento)


2. Na eventualidade dessa Confederação não vir a participar do mencionado evento com representação, selecionada por convocação específica dessa entidade, consultamos sobre a viabilidade da CBE poder inscrever nossos filiados junto aos organizadores, desde que essa entidade assim o julgue conveniente e possível.

Nossa participação tem como objetivo promover o desenvolvimento esportivo dos esgrimistas filiados, a integração sócio-cultural, os laços de fraternidade e outras qualidades que este evento poderá proporcionar aos nossos esgrimistas.

Em conseqüência, declaro perante a Confederação Brasileira de Esgrima que esta EPD - Entidade de Prática Desportiva - (escrever o nome da entidade de prática desportiva), na condição de (selecionar a condição correspondente filiada ou reconhecida - direta ou indireta - ou vinculada)  na CBE, tem a intenção de participar do(s) evento(s)a(o) acima com as seguintes pessoas / cargos, estando tal(is)s pessoas registradas e inscritas para este ano, em nossa entidade, na Federação e na CBE, conforme relação em anexo.

3. “Esta EPD solicita à Confederação remeter à nossa entidade as informações dos organizadores do(s) evento(s)”.

(Ou, no caso da entidade solicitante dispor das informações preliminares, já enviadas pelos organizadores:)

“Em anexo, remetemos cópia da documentação expedida pelos organizadores do evento, com as informações necessárias às inscrições e participação na competição”.

4. POR ESTE TERMO ASSUMIMOS O COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE FORMAIS DE CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS CONDIÇÕES AQUI EXPRESSAS, PARA O QUE SESSENTA (60) DIAS ANTES DO INICIO DO PRIMEIRO EVENTO DECLARAMOS QUE:
4.1. Comprometemo-nos a seguir todas as normas e regras da FIE e da CBE, atualmente em vigor, e outras determinadas nos Regulamentos (Técnico, de Material, de Organização) e no Código de Publicidade, quanto ao equipamento, material e uniformes. Inclusive quanto ao uso exclusivo de agasalho esportivo brasileiro de acordo com o modelo de representação dessa Confederação, em todas as atividades.

4.2. Serão de nossa entidade todos e quaisquer ônus, responsabilidades quanto aos encargos e custos decorrentes da mencionada participação, tais como: inscrições, transporte, alojamento, alimentação, seguros, hospitalização, transportes especiais, equipamentos, materiais, uniformes, chefia de delegação, arbitragem sempre que for necessária e outros tópicos que se apresentarem.

4.3. Dispomos de todos meios, recursos materiais, financeiros e de pessoal, necessários para assegurarmos a participação no(s) evento(s) e estamos cientes das citadas “normas e regras” em vigor e demais Regulamentos concernentes às participações aqui citadas.

4.4. A Confederação Brasileira de Esgrima está completamente isenta de quaisquer compromissos e / ou responsabilidades concernentes a participação aqui solicitada, antes, durante e depois da mesma.

4.5. No caso de participantes menores de idades: possuímos a(s) Declaração(ões) expedida(s) pelo(s) pai(s) ou responsável(eis) legal(is), com firma reconhecida por autenticidade em cartório, autorizando a viagem e participação do(s) menor(es) de idade na competição e / ou  outras atividades concernentes a esta solicitação, por conta e riscos do esgrimista(s), sem qualquer responsabilidade ou ônus para a CBE. As declarações estão em anexo.

4.6. Cabem a nossa entidade totais responsabilidades por eventuais custos decorrentes de acidentes, problemas de saúde, danos materiais e físicos próprios e / ou provocados a / ou por terceiros.

4.7. Todas as pessoas físicas de nossa entidade e integrantes da delegação possuem “Seguro de Viagem” (cobertura para assistência médica em caso de enfermidade ou acidente, internação hospitalar, medicamentos, gastos odontológicos, traslado sanitário, repatriação funerária, seguro de acidentes pessoais, traslado de um familiar, acompanhamento de menor(es), adiantamento para assistência legal em caso de acidente, adiantamento de fundos para fiança em caso de acidente, assistência jurídica e outras, indenização complementar por perda de bagagens, serviço de identificação e localização de bagagens, assistência em caso de roubo ou perda de documentos ou cartões de crédito, transmissão de mensagens urgentes e garantia de viagem de regresso), indicando as limitações restrições eventuais (por exemplo, quanto às doenças pré-existentes).

Enviaremos à CBE a cópia do Seguro de Viagem de cada pessoa, por ocasião da apresentação das inscrições nominais.

4.8. Se a resposta CBE for favorável a  nossa solicitação enviaremos:

- Até as 24 horas do sexto dia útil antes do encerramento das inscrições numéricas, quando for o caso, confirmaremos as quantidades de pessoas para as inscrições, as reservas alojamento, comprovante de pagamentos devidos.

- Posteriormente, nos prazos devidos, enviaremos os dados indispensáveis para que a CBE proceda às inscrições nominais: relação com os nomes completos, cargos, plano de vôos, cópias dos seguros, etc... 

4.9. Propomos o nome do Senhor(a) (escrever o nome completo da pessoa), filiado(a) a esta entidade e a CBE para chefiar a equipe e / ou delegação e como árbitro ((escrever o nome completo da pessoa), licenciado junto a FIE e inscrito na CBE este ano (se houver esta exigência para o(s) evento(s) em causa)..

4.10. Não participaremos de qualquer manifestação ou atividade, oficial, ou não oficial, durante nossa participação no evento, representando ou não a Confederação ou outra entidade. Inclusive em Congressos, Reuniões Técnicas e atividades correlatas, salvo se a CBE conceder o indispensável Poder para tanto, mediante procuração específica.

4.11. Entregaremos na CBE, até 15 dias após o retorno ao Brasil, o “Relatório de Participação em Competições Internacionais”, conforme modelo da CBE.

________________________________________

(Nome   completo e

assinatura do Presidente da entidade ou do representante credenciado junto à CBE)

